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             QUESITOS FORMULADOS PELO REQUERENTE 

 

1) Queira o Sr. Perito descrever à determinação maior emanado pela R. Decisão? 

 

2) Pede-se ao Sr Perito informar sobre os termos pactuado e o objeto da presente ação, 

bem como o período que estará sob análise. 

 

3) Com base no Contrato, requer ao Sr. Perito que demonstre o quatro-resumo do 

contrato de mútuo. 

 

4) Pede-se ao Sr. Perito informar os pontos controvertidos da presente ação, 

informando individualmente para cada um deles a conclusão a que chegou através 

da perícia realizada. 

 

 

5) Qual foi a importância paga pelos contratantes na ocasião da assinatura do contrato? 

 

6) Qual foi o valor do financiamento em percentual? 

7) Qual o valor de compra e venda, ou seja, o valor do financiamento? 

 

8) Qual foi o valor da primeira prestação, justifique: 

 

9) Houve majoração do valor da primeira prestação pelo agente financiador? 

Justifique: 

 

10)  Informe-nos se a taxa mensal de juros sobre juros cobrados foi majorado, isto é, 

somente para elucidação do quesito:  

 

a. Foi pactuada a taxa de 10,5%; 

b. O Agente financiador computou a taxa mensal de 0,875%; 
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c. O correto seria aplicar a taxa mensal de 0,836? 

 

11)  O agente capitalizou mensalmente os juros? 

 

 

12) Pede-se ao Sr Perito informar o montante pago até o final do contrato? 

 

13)  Depois de efetuados o demonstrativo acima, pode o Sr Perito informar a 

importância de crédito que os Requeridos possuem junto a Autora?  

 

 

Face ao exposto e nada mais havendo a ser questionado, requer que o Senhor 

Perito do Douto Juízo responde os quesitos os quais elaborado pela Requerida. 

 

                              São Paulo, 04 de dezembro de 2014. 

 

                                             José Roberto Augusto Corrêa 

                                          Assistente Técnico do Requerente 

                                                        CRC/SP 156003 


